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Tipo!de Casa:
OAssembléia Legislativa O Cãmara Municipal

Qtd. Parlamentares: 11(onze)pa~.mentares

Nome da Casa: Câmara Municipal de GuaraciabalMG

Endereço: Rua: Direita, n.o92 - Centro

Cidade: Guaraciaba

UF:MG

CEPo35436-000
Telefones: (031) 3893-5472

FAX: (031) 3893-5109

E.mail: Cmguara@bol.com.br

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das infonnaçôeS no portal do Intertegis que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa

legislativa, bem como os demais usuários' vinculados à casa) Não deve ser parlamentar.

Nome: Marcelo Alves da Cruz

UnidadelDepartamento: Secretaria
C.rgo: Diretor
Telefones: (031) 3893-5472

FAX: (031) 3893-5109

E-mail: Malvescruz@boI.com.br

---.
Autenticação do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: Nair da Silva

Nome Parlamentar: Nair
Partido: Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB
Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inicio: 01/01/2001

Fim: 31/12/2004
Aniversário (dia/mês/ano): 14/12/1931
Sexo: Masculino.

Telefõnes:'(031)-3893~472---"
'FAX: (031) 3893-5109

E-mail: Cmguará@bol.com.br

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

GuaraciabalMG, 21 de janeiro de 2003.

dúiAA .&= 6v1';/v<-
Nair da Silva
~Presidente -
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CONVÊNIO N': MG-3121 0/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE GUARACIABA, com sede na Rua Direita, n' 92 - Centro, Guaraciaba-MG, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador NAIR DA SILVA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-
se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

•

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

~. _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentosU entre os convenentes;

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações ".ecessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa lnterlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; *
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•

11- incentivar o desenvolvimento e -a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA lNTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos. e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuíções da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnícos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

tf-cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA: .

~ .

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes. cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia élétrica e provedor de internet;

VI -

VII-

VIII -

manter atualízadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TlV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

•

IX -

X-

XI -

XII-

impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS:

disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponiveL quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA T1VA deverá designar é comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacion no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. *



4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•

•

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS. a CASA LEGISLATIVA assinará novo Tenno de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS 'PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO lNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERJORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.] - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

tY":rnigaveltTI.ente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo. 60 (sessenta) dias de antecedência;

<
11 - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à

finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

lI! - judicialmente, nos tennos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~

oJ
I
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CLÁUSULA OH AVA - DAS mSPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:

5

•

I _as conseqUências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União. .

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Brasiliad) ~~.6vJde 2003 .

~f/rv
Vereador Nair da Silva
Presidente da Cámara Municipal de Guaraciaba

-~\lh~(Q~\AA~I1,,~,M~ _
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programalnterlegis - SSEPI

Representante da o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACIABA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

••
•

stema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. \1"
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARAMUNICIPALDEGUARACIABA- MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Guaraciaba:

t - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessafla para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• i -designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

. ,Nome.
#&,!'C (h' ? ;/ é5

J?
,jf1 ey

Car Telefone .

(31) 3fJ.J5105

(;1) 38335373

!XI atestar instalação
treinamento

b<l atestar instalação.

] treinamento
J atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• I>£c=* Dias dasemana

I

.Horátios

I
{9 ÇEX T@ Of 19 S /t '00

.'

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:
~
Nair da Silva

Câmara Municipal de Guaraciaba

Estejormulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E-"do Senado Federal
Brasilia-DF - CEP 70165-900.

Sim ~NãO D

Sim DNão ~
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ESPÊCIE: Convátill nO:MG-310B/2002 -lNfERLEGIS. celebTado
entre O Ceniro de InfolTIlática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, a:tuando como Ôrgi'io E:IeculOr do Programa
Irnerlegis e a Càmara Municipal de Francisco Sá-MG: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Jnter1egis: MODAUDADE: Nos termos dll disposlO no An. 25 da
lei rf' 8.666. de 2110611993. bem.como suas a1lerações; DATA 'DE
ASSINATURA, 1010712002; VIOENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à dumç:ão do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelll Semtill Federal - PRODASEN - Exmo. ST.
Mã:rio lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E:Ieanivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Battazar Soares Azevedo, Presidente da Câmara
Munjcipal de Francisco Sá-MG
ESPECIE: Convênio n": MG--3127[l2oo3 - INTERLEGIS, celel:rrado
entre O Cenlt'O de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
FedCf"a1- PRODASEN, atuandu ('oino ÓtEão Executot do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal'de Frei Lagoncgro-MG; OBJETO:
Estabelecer e n:gular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Intcr1egis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto 00 Art. 25. da
lei nO 3.666, de 2110611993. bem,como suas alrerações; DATA DE
ASSINATURA: 2310912003; VlGEl\'CIA; A partir da data de M-
smatura, çom vigencia equivalente â duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: PeJo Senado Federal - PRODASEN • Exrno. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E:Iecutivo; Pelll Conve-
niado, Vereado.- Pedro Paulo Damas Lopes, Presidente da Câmara
MunjcipaJ de Frei l.agonegro-MG
ESPEClE: Convênio nO:MG-3113612003 _ INTERlEGIS. celebrado
entre o CentrO de Informática e Pr=samento de Dados do Senado
FedernI • PRODASEN, atuando como Ótpo Execulor do Programa
Imerlegis e a Câmar.t Municipal de Frontcira dos Vales-MG; OB.
JETO, Estabelecer e regular a pa:rricipação da Casa Legislariva no
Programa Intcrlegis; MODALIDADE: Nos termo~ do dispostll no
Art 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993, berrt como suas alterações;
DATA DE ASSlNATURA; 0310712003: VIGENCIA: A partir da data
de assinalUra, com vigência equivalente 11duração do Programa ln-
terlegis: SIGNATÁRIOS: Pelo Snlado Fedc.-al - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário lUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execut:iVll; Pdo
Corn'eniado, Vereador Roberto Ferreira Silva, Presidente da Càmara
Munjcipal de Frontein dos Vales-MG
ESPEClE: Convênill nO:MG-) 125412003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proassamento de Dados do Senado
;'ederal - PRODASEN, atuando como Órg:ão Executor do Programa
Interlegis e a Càmarn Municipal de Frutal-MG; OBJETO; Estabeleo:r
'" regula:r a participação da Casa Legislativa no Progr:ama lnterIegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n° 8.666.
de 2110611993, ~ como suas alt~ções; DATA DE ASSINATURA;
04109(2003; V1GENCIA: A partir da data de assinatura, c:om vigência
equn:a1enle à duração do Programa Inlerlegis; SIGNATAR10S: Pelo
Senado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, V",eadm Elviro José
de Queiroz. Presidenle da Câmara Mtmicipal de Frutal-MG
ESPEcrE: Com'ênill nO,MG--3103412002 - INTERLEGIS. ~Iebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
federal - PRODASEN, atuando como Ótg.'i.o Executor do Programa
Interlegis e a Câmala Municipal de Funilândia-MG: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaç.iio da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
lei nD 3.666. de 2110611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINAl1JRA: 1910312002; \"IGEl\'CIA: A partir da data de as-
sinatura, çorn vigencia equivaJente 1tduração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lticia Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vere:lÓ<lrRllsana da Silva Oberhofer. Presidenre da Càmara
Municipal de Funilàndia-MG
ESPECIE: Convê:1io nO: MG-310J512002 - INTERLEGlS, ~lebradll
entre o Centro de Informática e ProcesSamento de Dados do Senado
Fedent • PRODASEN, atuando comll Órgão Executor do Programa
lmertegis e a Câmara Municipal de Goian!-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participaçlio da Casa J..egislariva no Programa
Interlcgis; MODAliDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSfNAl1JRA: 1010712002; VIGENCIA: A partir da daa de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duraçlio do Programn Imerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedCf"a1 • PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; PeJll Con-
veniado, Vereador Joel Fregtiglia Guedes, Presidente da Câmara Mu-
niciP:"-' de Goianá-MG
ESPEC1E; Convênio nO: MG-3111Q/2002 _ INTERLEGIS, ""Iebrado
entre o Ce.'IlTOde Infonnática e Processamenm de Dados do Senado
Fedaal - PRODASEN, atuando comll Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Gonzaga-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e rega\ar a pmticipaç.iio da Casa Legislativa nO Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto nll An. 25. da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINAl1JRA: 31/1212002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarurn, çom vigencia equivalente a duntção do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • E.o:mo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
. veniadll, Vereador Concelso Pereira da Costa. Presidente da Câmara
Municipal'de Gon'WIga-MG' __
,F.sPECIE: Convêttill nO:MG,3121W200J'- INTERLEGIS. celebradllt entre'o 'Centro de Jnformática e I'«:>cl:sspmento. de -'?ados ó Senado
Fedaal - PRODASEN;-a1uando.como'Orgão Executor dll ?rograma
Interlegis e a 'Càmara Municipal de Guaraciaba-MG; OBJl"TO: E~-
tabelecer e regUIar a p:micipação da Casa Legislativa nll hognuna
Inre.-Iegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto nn An. 25, da
lei n" &.666. de 2[10611993, bem.como suas a1teraçOes; DATA DE
ASSrNAl1JRA: 30109"2003; VIGENCIA: A partir da daa de as-
sinatura, com vigência equi,'a1ente à duração <b Programa Inlerlegis;

srGNATÁRIOS: Pelo Senadn Federal - PRODASE:>{ - E:ItnO_ Sr.
Mirio LÍlCÍo I.acerda de Medeiros - Diretor-E:Iecurivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Antônio Eustáquio Pereira, Presidenle da Câmara
Municipal de Dona Euzébia-MG
ESPÉCIE, Convênio nO:MG.31031f2oo2 - JNTERLEGIS, ~lebradll
entre o Centro de Infonnâtica e Prooes:s2rt>entll de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E:Iecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Dores do Indaiá.MG: OB1ETO:
I:stabele=- e regular a participação da ('..asa legislativa no Programa
Interlegis: MODAUDADE: Nos termos do disposto 110Art. 25, da
Ui nO8.666, de 21/06/1993, bem comll suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGÉNCIA: A partir da data de as.
sinalUra, ~m vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SrGN"ATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN . Exmo_ Sr.
Mário Lúcio /..<Ieerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vemldor E1cimar Gemido da Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Dores do Indaiá-MG
ESPÉCIE: Com'ênio n": MG-31l3212003 - INTER\..EGIS, ~Iebrado
entre o Cenlrn de Infonnâtica e Processamentll de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Ôrgâo Executor dll Prol!ranla
Interlegis e a Câmara Municipal de Espera Feliz-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislati,'a 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto !lO Art. 25, da
~ rf' 8.666, de 2110611993, bem como suas allcrnções; DATA DE
ASSINATURA: 26108/2ooJ; VrGÉNClA, A p;rrtir da data de as-
sinalUra, çom vigência equivalente à duração do Progran-.a lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E:Imll. ST_
PetrÔnill Barbosa lima Carvalho - Diretor.Exeeutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Gilmar Augusto de Oliveira, Presidente da Câmara
Municipal de Espera Feliz-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG.311J512003 -INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, atuando como Õrgão E:Iecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Estrela Dalva-MG: OBJETO:
E5tabe1ecer e n:gular a participação da Casa Legislativa no Programa
rnterlegis; MODALIDADE: NllS termoo do disposto no An. 25, da
~ n° 8.666. de 2110611993, bem comll suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 08/0712003; VIGENCIA: A partir da dzta de as-
,inaturn, com vigência equivalente à duração do Programa rnrerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEl\ _ E.o:mo. Sr.
Mário Lticio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pclll Con--
veniadll, Vermo. José Arnomo Rodrigues de Oliveira, Presiderne da
CãrTtara Municipal de Estrela Dalva--MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-3115912QD3 - 11\'TER\..EGIS, oelebrada
entre o Centro de Informàlica e Processamento de Dados do Senado
Fedent - PRODASEN, atuando como Órgão Executor 00 Programa
Interlegis e a Câmar1I M"",ir;;pa1 de Engenheiro Caldas.MG; OB-
JETO: Estabelecer e reguia 3 pa:rricipação da Casa legislativa nll
Programa Interlegn; MODALIDADE: Nos termos do di!poSlll nO
An. 25. da lei rf' 3.566, de 21/06/1993, bem como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 30J0912ooJ; VIGÊNCLA: A partir da data
de assinatura.. rol!) vigCncia equivaleme à duração do Progr:trna In-
terlegis: S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E:I'
mo. Sr. Mário lúcio Lacerda de Medeiroo - Diretor-Fxecutivll; Pelo
Conveniado, Vereador Orides Rodrigueo; Gomes. Presiderne da C.i-
mam, Municipal de Engenheiro Caldas-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG.3126312003 _ I1'<TERLEGlS, celebrndo
entn: o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PROI)ASEN, atua."Ido como Õrgão E:IeaJlor do Progrant3
lnter1egis e a Câmara Municipal de Extrema-MG; OBJETO: Esta-
belecer c :egular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dnposto nO An. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem comll Suas alterações: DATA DE
ASSfNA11JRA.; 30109/2003: VIGÊNCLA: A partir da data de as.
sinatura. ç<>mvigência equivalente à dunç.iio do Programa lnterlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr.
Petrõnio Barbllsa Lima Carvalbo - Diretor-Executivo: Pelo Conv ••.•
niado, VereadoT Antônio Pedro de ToIedo, Presidente da Câmm:a
Munjcipal de Extrema-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-31092/2oo3. II\'TERLEGlS, celebrado
entn: II Centro de InfOrm1tica e Proccssamertto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ôrgio becutor i" Programa
Inlerlegis e a Càmara Municipal de Fernandes Tourinhu-MG: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termo! do dispostll no
Art. 25, da Lei n° 8.6ti6, de 21/0611993, bem comll suas alterações;
DATA DE ASSINATI,iRA: 04106I2003; VIGÊNCiA: A partir da data
de assill3lUra, com vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mã:rio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Cooveniadll, Vereador Joao Batista de Assunção, Presidente da Câ-
mara Municipal de Fernandes Tourinho-MG
ESPÊCIE: Convênio nO: MG-311 0312002 - I1'<TERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Informática e ProcesSlJTlento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgãn Exe<::utllr.do Programa
Imerlegis e a Cãrrwa Municipal de Francisro Badar6-MG: OBJETO,
Estabelecer e regular a parricipaç.ãll da Casa Legislativa no Progrnma
In'er1eSis; MODAliDADE: Nos termos do dispast" no Art. 25, da
lei nO8.666, de 21106.11993, bem ,como suas alterações: DATA DE
,\SSINAnJRA: 31/12/2002; VIGE:>{ClA; A partir da data de M.
sinatuta. rom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIG:>{ATÀRIOS: Pelo Senado FedCf"a1- PRODASEN - Exrno, Sr.
Mirio Lticio Lacerda de Medeiros - Din:tor-Executi"o; Pelo Con-
veniado. Vereador Jose Maria Pereira da Silva. PTe!;idenle da Câmara
Municipal de Francisco Badarn-MG

entre o Cenlrn de Infllrmá.tica e Prllcessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando romll ÓTgãll Executor do Progr.una
Interlegis e a Câmar.! Whmicipal de Crucilândia-MG; OBJETO: Es-
\lIbelecer e regular a participaç1ll da Casa Legislativa 00 Programa
lnterlcgis; MODALIDADE: Nos 1ertn(lS dll disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como suas alteraçÕeS; DATA DE
ASSINAnJRA: 3lfOmOO2; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência f."Jivalenre à duração do Programa Interlegis;
$IGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mirio Lúcill LIcerda de Medeiros - Direlor-Executivll; Pejo Con-
veniado, Vereador llaerson F",n,ira de Souza. Presidente da Câmara
Mu~cipat de Crucilândia-MG
ESPECIE; Convênio 11":MG-3122612003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcesSillTlen10 de Dados do Senado
FedenlJ - PRODASEN, atuando COIll.()Orgão Exe<Ult"T.do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Diogo de Vasconcçlos-MG; 08.-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa legislam:a nü
Programa. Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoi!o no
An. 2.5. da lei n° 8.666, de 2110611993, bmt como suas a1rernçôes;
DATA DE ASSINATURA: 0810812003; VIGÊNCIA; A partir da dw.
de <lSsinalUra, com vigência eqwVlllente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mã:rio lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivll; Pelo
Conveniadll, Vereador Arlindo da Paixâll Oliveira. Presidenre da Câ-
mara. Municipal de Diogo de Vasconcelos-MG
ESPECLE: Convênio rf': MG-J 102912002 - NrERLEGlS, celebrado

•

" entre o CentrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTEão Executor do Prognuna
Interlegis e a Câmara Municipal de Dionisio-MG; OBJETO: Es-
tabelecer c regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do dispostll no An. 25. da
lei nOlL666, de 21/06/1993, bem.como suas a1teraç&s: DATA DE
ASSlNATURA: 19/OSl2oo2; VIGENCIA: A panir da data de as.
sinatura, com vigência equi,'alente à duração do Progmna Inrerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedem! - PRODASEN - Exmo. Sr.
Márill lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Antônio de Oliveira, Presiderrre da Câmar1I Mu-
nici~ de Diomsio-MG
ESPECIE: Com'enio nO: MO-3111912003 - INTERLEOIS, celfbrndo
entre o Centro de Informitica e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando Ç{lrrlOOrgão Executor do Programa
Interlegis e :. Câmara Mumciplll de Divisa Alegre-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipaçlol da Casa L.egislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: NllS termos do disposto nll Art. 25, da
Ui n" 8.666. de 21/06/]993, bem.como suas alteraÇÕeS; DATA DE
ASSlNATURA: 0810&12003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarora, rem vigêrria equivalerrte à duração do Programa Inte.-legis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado FeclCf"a1- PRODASEN - Exmo. Sr.
Pl'trÕnio Barbosa, Lima Carvalllo - Diren>r.Exeeolivo; Pelo Conve-
niado. Vereauor Gesse Ferreira dos Santos, Presidente da Cãmara
Mu~cipal de Divi5a AJegre-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG--31089i2oo2 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centrll de Informitica e Pro~to de Dados dll Senado
Federal - I'RODASEN. atuando como Orgão Executor dll Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Divisa Nova-MG: OBJETO:
Estabelecer e n:guIar a participação da Casa L.egislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lem10S do disposto no An. 25. da
Ui n° 8.666, de 21/0611993, bem.comll suas alieTaÇÕCS;DATA DE
ASSINATURA: 1111112002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalenle à duraçã.1 do Prob>rama Inrerlegis:
SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
M3rio lucio Lic::e.-da 'de Medeiros • Direfor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jllsé Luiz de Figueiredo. Presidente da Câmala
Municipal de Divisa Nova-MO
ESPECrE: Con"enio rf': MG-312351200J - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informárica e Proeess;unenIO de Dados do Senado

•

Federal - PRODASEN, aruando romo Orj;ão E:Ie<:Utor do Programa
nterlegis e a Câmarn Municipal de Dmn BOSCll-MG; OBJITO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legi.slaltva no Programa
Interlegis; MODAliDADE: Nos temlos do disposto 00 An. 25, da

~~~~i;~e~1:OO:~1113~'~lrSc~~~~~:~?:T~r:;
sinlllUTa,com vigência equivalente a duraç:ío do Progrotrna lnterlegis:
SIG:>{ATÁRlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Extno. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
'niado, Vereador Gerci Rodrigues Pacltc:co. Presidente da Cãm:tnt Mu-
nici?:,1 de Dom Bosco-MG
ESPECIE: Convênio rf': MG.3103012oo2 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProcesS3ITlertto de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando comll Órgão E:Ieculo:" do Programa
Interlegis e a Càrmra Mwticipal de Dom Cavati-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa L.eg:islativa no Progr.una
lntetlegis; MODALIDADE: Nos termos dll diSPOStll no An. 25, da
Lei nO 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: JlI07f2oo2; VJGENCIA, A pllrtir da data de as-
sinatura. <;om vigência equivalenle â duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Aunério Pereira da Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Dom Cavati-MG
ESPÉCIE: Convênio no: MG-3110512oo3 - rNTERLEGIS, oelebrndo
entre 6 Centro de Informática e Processamento de Dadlls do Senado
Federal - PRODASEN, alUando como órg.io E:Iecutor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Dona Euzébia-.\iG; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Prllgrama
Interlegis: MODAUDADE: No,; termos do dispoSlO nll Art 2.5. da
L.ei n° 8.666. de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 131061200); VIGENCIA; A panir da data de as-
sinatura. com vigência equivalenle à duração do Programa Imerlegis:
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entre o Centro de Infonnâtica e Pmoessarnento de Dados do Senado SIGNATÂRIOS: Pelo SetWlo Federal - PRODASEN - hmo. Sr_ ESPÉCIE: Convênio n": MG-3103312002 _ INTERLEGlS. celebrado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão EXe(:utOf do Programa Mmo LÚCio Lacerda de Medeirm - Dire:or.Executivo; Pelo Con- entre o Centro de rnfonnátiea e Processamento de Dados do Senado
lnterleg~ e a Cãnwa Municipal de Crucilândia.MG; OBJETO: Es- veniado. Vereador Antõllio Eusrãquio Perara. Presidente da Câmara Federal. PRODASEN. amando como órgão E.leo.Jtor do Programa
rahelecer e rrgular a pMticipação da Casa Lq;islatiV3 no Programa Murudpal de Dona Euzébia-:'.IG Interlegis e a C!ma:ra. Municipal de_ Francisco Sá-MG; OBJETO:
[nterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 2S, da ESPECIE: Convênio na: MG-3103If2002 • Ih'TERlEGlS, celebrado Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Lei n. 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas aJtet<l:Ções; DATA DE entre o Centro de Informática e Procesurnento de Dados do Senado In~legis; l\.IODAUDADE: Nos termos do disposlo no An.. 25. da
ASSINATURA: 31/07nOO2; VIGP.-ICIA: A partir da data de as- Federal _ PRODASEN. alUJ.ndo como Órgão Executor do Programa LCI n. 8.666. de 21106f1993. bem.como suas .alterações; DATA DE
sinuura. çom vigmeia equivaJente i. duração do Progrzma Interltgis: Interlegise a Cãmara Municipal de Dores ric lndaiá.MG: OBJETO: A$SrNATURA: 1010712002; VIGENCLA: A partir da data de as-
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E"ltl<). Sr. Estabelecer e reruJar a partici~ç30 da Casa ~slaliva lI<lPmgT3fll3 sinarura. çom vigmcia equivalente á duração do Programa Irllerle,:is;

~~~:úS~~f:ersdeon~~=: de ~:::-~~:~~ ::I~~ lmerlegis; MODALIDADE: Nos termO$ do disposto no An.. 25, da ~~~A[~~°te~:je~d~rr~er:I~~~fx~o~ ~~oCoS::

Municipal de Crucilãndia.MG ~~l;t1v.73211jg7%llJi.' ~É~~~~U: pal~~Td~ ~: venilldo. Verndor Balrazar Soares Azevedo. Presidente da Câmara
ESP£ClE: COll\'êmo 11.: ~iG-3122612003 - INTERLEGIS. celebndo sinatura, ""m vigência equivalente à duração do Prugmma Inledegls: MUlljcipal de Fr;mcisco Sã-MG

~:":1 ~e;:ot~~Ê~~~ ~=ó;~~t~~~o&, ~=SIGNATÁRIOS: Pelo Smado Fedenl . PRODASEN - EXIDO_Sr ;;:eE~I~~~t;~f:~~~~3~2~~%~~~~~':ke:::
Inler:tt-;S r. a Cimara MllTIicipal de Diogo de Vasconcelos-MG; OB- Málío LUcio Li=:e1"da de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo üm Fedenll _ PRODASEN. atuanda corno órgão Executor do Prot.'TaJT\a
JETO: Enabelecer e ~lar ,1 participação da Casa LegislatiV3 na veniado. Vereador E!cimar Geraldo da Silva., Presidenle da Cã.=ra Imerlegis e a ":,\mara Municipal de Frei Ugonegro-MG: OBJETO:
Progmma Interlegis; MODALIDADE: Nos lermO$ do disposto nO Municipal de Dores do Indaiá.MG Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa
'Art. 25 da Lei n. 8666 de 21/0611993 bem como suas allaaçlles' ESPÉCIE: Con,"ênio n": MG-3118212OO3 .lt\TERLEGIS, celebrado Imerlegis: MODALIDADE: Nos leTnlO$ do disposto no An. 2S. da
DATA DE ASSrNATlJ"RA: 0810812003; VIGÊNCIA: A partir da dat~ entre o CenlfO de Informática e Pnxtssarnemo de Dados do Senado lei n' 8.666. de 2110611993. bCfn.COTnOSuas alterações: DATA. DE
de assinatura. colr;t vigência equivalo:nle á duração do f'rogr3ma In-. Fede.-al • PROD~SEl'O, atuando como Órgão E.lcculOr do Programa ~SS~ATUR ..••:, 23'?9!200.3; VIG':NClA:_ A' ~r,da data, de . as,>'i . ;t~

•.• ;'>-',",", ~_ lerlegis; SIGNATARlOS:. Pelo Senado Fedeml - PRODASEN • b. Interlegis_ e a. Cám.lra Municipal de Espera Feliz-MG: OBJETO: Es- Slnarura. ~om vlg~nCla eqUIvalente a duraçao do PTogi'ama lnter-Iegis;.i; •...: _~;.: . ,_
- '-", .' mo Sr Mário Lúcio Lacerda de Med..,;ros • Diretor E"ecutivo' Pelo tabele<:er e -regular a .partii:ipacão~da:Casa Legislativa no Programa SIGNATARlOS: Pelo Sen:ldo Federal.'~ ,PRODASEN.'.;E:unb.:;Si:~'.?,'i~~-:::' ---.1~.
S~?i:J:~~~~-;'::!:':f:Co~vmi3do: Vtii.'adOt-'Arlirido da Paixão Oliveira. ~esidente d~Ci-' . -Iriter!egis; -MODALIDADE:: :-<os termos do di~JlO$fo no"An.. 25. da Perrlmio B3rbosa Lima Carval.ío _ Dm:tor-E~ecutivó; ':Pelo Conv';:' e:~ -:>.~_- '"

, ". . maTa MUniCIpal de DJogo de Vasconcelos.MG Lei n" 8.666;dé :2110611993. bem como suas allerações; DATA DE macio, Vereador Pedro Paulo .Damas Lopes. Preside'nte,:da~Câmitnl:',,/ ,'~i;'~
< ~,. ,--'"' " ESPÉCIE Conv~ntO n. MG 31029'2002 - l1'o'TERLEGIS. celebrado ASSlI'ATURA 26/0812003, VIGÉNCIA A partu da dat.1 de 3\. Munj<;ipal de Frei Lagonegro-MG .' . _ .... : ' . ' ..

_ enCTeo Centro de Infornduça e Processamento de Dados do Senldo $Hlarura, com vlgênaa equIvalente a d~ão do Programa Inlerlegl~. ESPEClE: Convenio ~: ..~IP-_3J.l361?-~9},_-. ~,E~L~G.!~. celeb':".a:d?,;~~,'_,ul:;;'
~" ~ ~~,," F,ederaI ,:;..PRODASEN, aruando como órgão E!tCClltor do Progrzma - •• SIGNATARIOS ,Pelo Senado FeJ:lmI _ PRODASEN _ Exmo Sr'~ entre ° Centro de Infonnatll:a e PrOCes~tõ de Dados:do::Seriado'" ~ .~- . ~~ _ v'
-=- ~ ~ .....• ' Inl~fgts: .•~'a Caf!l"irra MurnClea! de Dioll1Slo-MG. OBJETO ,Es.:...~, Petrõt1Io.!larbosa L'ma Carvalho __ptreror.Exeeutl\o Pelo COtIVe-~ Federal.- PROD~SEN. ~0,C?m.<F,~:E!t~tor-d~,Pro~,'ramà:,:,":~i;;f;:':'_:.i?f1;;_:.;'::z Itter e regular a1pamClpaçao da Casa Le:glslallv3 no Programa; mado ,"vereador G,lmar~ AuguStO de OhvClr.1;".PreSidellle'da Camara; , IlIlerlegJs e a CamaraeMulllclpaLde.F:rootelra'd. os~-Vales-MG: ;OB~I'.jl ..",:~lj'r.;.:,;;,~'-"'~'"
::--""l~- lntrilig,s. MODAlclDADE 1'105 rerTnos dó d,spo$to tlÔ'Art.'-25. di" 'Mlirn::'pãI de' EsPetá Fellz-\.1G"" ,. JETO' Estabelecer'e regular a participaçãô'da Casat.:egislaliva,itó/T::':'~. /::?;'.' , .'
'-~:' ~,LCI n. 3 666, de 21/06/1993. bem.como suas alterações. DATA DE ESPECIE Convemo n" ]I.IG.3113512003 _ INTERLEGIS celellrado Prognma rnl~legis; MODALIDADE: Nos termllS do-dispaS'1O no -

ASSINATURA: 19/0&12002; VIGENCIA: A partir da data de, as. entre o Co:ntro ,de Informática e Processameruo de Dados,'do Senado , An.. lS. da Lei n. 8.666. de 21106f1993 .. be:Jl como_s~!alrera_çõ('ll_: ""'_--:'~"_;:: ',Lj::\~:' ;

~J{<'~~\~~.:t~:~s~~~~TÓ~~;!;lt~i~en~~~~~~~1,z~~a i~~~~r"in7ere:'i~;~i~~;~':'~~c~1~~~-~,~ 'i:::~;~;&iJ~~:~~':."~~i~~.~~A~~~~~08;~~~V;~~:~,~:t;i~~:~~~I:~~~I. ;~;j~,~~
,,--:",'"•..• i,:;'"",-;~,~Mãrio'-_L\lCIO' Ltc:,'da:..;je Meee,r'!S : Dlreto~-ExCClln,'o; f:'elo .Ç'on::. ,'. Esiab'l - ': e.régtilàr~a'p-arnc'pação" d3 'Casa Legislativa'- 'Pr- gfima'_ . t:erlegl$: SIGl\AT A.RIOS, Pdo SenaOa ,federal'-,PROOASEN;;', E!t:;; ~::';':,,' ,"'._'.;
:~-~~t'''::~:;-'ê"'"".';'eniado:;Verê:idor A-ritô~io-de OhvClra. PresIdente da CUnar:a ,Mt1°~:'-1 t' Ie ~MODAllDADE-'~' 'I 'os do d' - t ,- nA ,02$ :,ila' mo. Sr. Mmo LUcto Lacerda (Je.,;'.fedeiros ,_ Diretor-E!tectiriv'o;,Pelo:,';_;:-.~'''.'~~ cc"

~-S.;~~};;:~:!~::'~!~'~il~~;r~;~~~j~,~~~~~~~~~)~e.~fJi~T.~;~ift~/~?S~~21&/{ifo;£Y~<.~~ç~~,~:~]:':~~'!:'::~~~~~Ti~c~~~~*~~~~~,~~tji~V~:~;s::~~~:i'~~~;{.:..:;~';r~:.,;.r
,--;,:,.';;,.-,-',- , '. F«leral _IPRODASEN;'aluai\do corno órgão Execulor' do Programa ~ - .smarura. !'Or.1vlgenCl~ eqUl' ,eme a ura •••o .. o _ grama nr. ~Js.,. 'ent;-eo Cenlr.:l de InformâlIca,e PrOcessamento de Dados 'do,Sen.ado~.';,.,~. ,.,;_;_, '~oi

; !_':"'~~,i;',.•,t,:."~Le, n':8.666~ de .21106/1993,bem .como suas al{er.!ÇÕC$;.DATA DE .--:;' C~a ~!un!~pal.:<!e>~trela. Dalva.Mo.. ' .. ' . ';';'; . ,-_, ':'.- ~ MODALIDADE: Nos [?","os do 'd,~posto ito-Art. 25 ..,dalCl n.;8.666;'~,:,-<;",~( J,';,;-." ''''.';
:._';r};;i~'.'? )ASSINATURA:'08lOS!2003;, V1GENCIA: A partir da 'data 'de:ás~. ;;;',ESPEC1E:,C?~~0.n'": MG.~IIS9!2~3 '.INTERLEGlS;celebr.do. -de ll/06f1993, bem cõmo'suas:a1lêrações;_DÁTA DE'ASSINATURA':_"'>.!::."?:~;'" .•
::.;,.{,:',\~ ~.~~::sinarura. pmt vigê~ equlvaleme à duração do Programa Interlegis';-~~:, ~tr~ o c.eniro de:.lnfo.rmá_tica e:Processarnemo de DalIÓS'oo;Senado ::-' G4/!?9I2OO3; VIGÉ~CIA: A pánir:d~.~ de. assitiãnii:~' çom vigmcia"' '. ~ ':: ,.}:_~.

SIGNATARfOS: Peló Senado Federal - PRODASEN, - Exmo.Se; .-':Federal -PR.oDASEN. atuando como Órg50 Executor em Piograma' equtvalente à duraçao do Prograrna-Inrerlegrs: SIGNATARIOS: Pelo
Perrónio Barl>osa LiIt11 CarvaTho - Diretor-ExCCllrivo;,Pel" C,,~_,_, Interlegis e a-Câmara Municipal de Engenheiro Caldas.~1G; 08- Senado Federal; PRODASEN -£iino:' Sr. P~'.,:io B3Ibosa Lima
'niado. Vereador. GC'llSé Ferrelf2 dos -Santos. Presidente da. Cãr.,wa lETO: Estabelecere regular a participaçio da Casa Legislari~'a no Carvalho. DirClor.ExCClltivo: Pelo COnvo:niado, \'<:I<l:iiIorElvico Jose
Muntdpal de Divisa Alegre-MG . Programa. Interlegis: MODALIDADE: NO$ termos 00 di~pasto 00 de Queiroz- Presidente da Câmara'Municipal de Froial-MG
ESPECIE: Con"mio n': MG-31089!2002 - TNTERlEGIS. celebrado' Art. 25. da Lein" 8.666. de 2lf06!1993. bem como suas alterações: ESPECIE: Convmio n': MG-3103412002 _ INTERLEGlS: Celebrado'
entre o Centro de Informática e Process.amenro de Dados do Senado DATA DE ASSINATURA: 3Q109!2003: VIGÉNClA: A partir da data a1tre o Centro de InfDImática e Proce:;S;ttnento de Dados do.Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Ex~tor do Programa,> de assinatura: com. "igência equivalenle â duração do Programa In- Federal - PRODASEN. atuando cOmi! Orgão Execulor'dô 'Pi-ogr:lma
Interlegis e a Cámara M~cipal de Divisa ~ova:MG: OBJETO:. terlegis; SrGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Ex- Interlegis e a Cimara M,!".icip~ de Fwülândia:-;'\f':i; OBJETO: Es-
Estabe\~cer e regular a pntlClpação da Casa L~slam'3. no Programa mo. Sr. Mário lúcio Lacerda de Medeiros _ DiretD:"-E~eeuú"o: Pelo fabel~ e regular a partJClP'l;çaD da Casa L~lallva no Programa
Inlerleg1S; MODALIDADE: Nos lermos do diSposto no An.. 25. da Conveniado, Vereador Orides Rodrigues Gomes, Presidente da Cã. 11ll~legJs: MODALIDADE: Nos lermos do dtsposto no An.. IS. da
lei n. 5.666. de 21/06.'1993, bem. como Sllas alr~: DATA DE ma.-a Municipal de Engenheiro Caldas.MG le, n" 8.666. de 21f0ó1l993, bem.como suas all~: DATA DE
As..•.;I!'JATURA: 11I1.11200~: VrGE.NCIA: A parnr da data de ~- ESPECIE: COll\'ênio n.: MG-31263f1003 _ IhTERLEGIS. celet7ado ~SSiNATURA: !9/~81200.2; VIG~l',j(IA: A partir da.dara de l:S-
sinatura, ~m Vlg~nc,a eqlllvalenle a duração do Prol;r:lHla lnlerlegls: entre o Centro de lnformática ~ Proec:ssamento de Dados do S=ado 51:13tura, çorn vtgellCla equIValente a duração do PrOgrama. InterleglS;
SI~~AT'.'~IOS: Pelo Senado ~edeml : PRODASE~ • EJlmo. Sr. Federal _ PRODASEN. a:uando como Órgão Executor do Programa SI91"AT'.'~IOS: Pelo Sert3rlo ~""eral -. PRODASE!" : Exmo, Sr.
M""I) llh..,o Lxerda do<M~,ros . DlTetor.Exe<:uhvO; Pelo Con' I I - C \l" I d Etrenu.-!'.-lG' OBJETO' Esta. ~larJo LuclU Lacerda d~ MedeIros - Diretor-EJleamvo, Pelo Con.
,'cniado Vereador Josê Luiz de Figueiredo, Presidenle da Cámara :e~e:: egls e a I amara .. u.lI1c~f dae C" L : I : "..;.."..,~. veniodo. Vereador Rosana da Silva Oberhofer, P:esidente da Câmara
MuniciPal de Divisa NO\'3.-MG ecer .e. ~'U ar a pa:tlct~a .•••o asa eps anva no .. ~~~.- M=jcipal & Funilãndia-MG ... .'
ESPÉCIE: Con"mio n': MG-3123512003 _ INTERLEGIS, celebrado' Int!",leglS. MODALlD"':DE. Nos ten1105 do d'sposto no Art. 25, da ESPECIE: Con"rnio nO:MG-)1035!2002 -lI-TERLEGlS. celebrado
enlTe o Centro de .Infoormática e Process.amenlo de Dados do Sen.1do Lei 11".8_666, de 21l06i1993. b.em.como suas alte:aç6es; DATA DE entre o Centro de Informática e Processi""ent;> & Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Execulor do Programa ASSIl"ATliR .•••:. ~0J?-l'200.3. "vIGENCL\: A partIr da dat.1 de as~ Federal- PRODASEN, iltUalIdo come ~ão E~eC\ltor do Progmma
Interlegis e a Cám:ll"a ,\fU.lli.cipal de Dom BOSC~-Yl9: OBJETO: EI- sman;ra. ~m v'.genc,~ eqIll"aJente â d~ção do Progr~~ InterleglS. lnterlegis e a Cãmara ~,:,",cTaJ de Go,aná-.\IG:.- OBJETO: Es,a_

•

e1ecer e reb'Ular I pamCI~ da Casa Lq,'1slanva no Programa' SIGN~T ARIOS_ Pe.1o Senado Federal PRODA~EN - Exmo_ Sr_ belecer e regular ~ parnclpaçao da Casa LeglSlanva no Programa
. lerlegis; l\.10DAUDADE: Nos termOS do disposto no An. 25. da P~ruo Barbosa Li~a. Carvalho - DlTetor.E~er:u.nvo; Pelo C.onve- Imerlegis: ~OD'\UDADE, NOi termos do disp<.!sto no An.. 2S, da

~ n. S.666, de 21/Q(i/l993. bem.como suas alleraçôes: D,\TA DE ntado, Vereador AnlOlllO Pedro de Toledo. Presidente da Câmara lei n' 8.666. de 21/06/1993. bem.como suas alleraçôes; DATA DE
ASSINATURA: 09.10912003; VIGENCIA: A panir da data d~ as. MurticipaJ de Extrema-MG ASS~ATURA: 10,10712002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinmzra, com vigfficia equivalo:nte ii. duraçào do Programa lnterltgis: ESPEClE: Convenio n': MG-3109112003 -INTERLEGIS. celebndo sinanua. çom vigência eqUivalente ã. duração do Programa ltiterle~is;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E!tmo. Sr. entre o Centro de lnfOrm.álica e Processamento de Dados do Senado SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ E~mo. Sr.
Perrônio Barbosa Lima Carvalho - Direror-Executivo; Pelo Con'"C'- Federal - PRODA5EN. atuando como Órgão E!tecutor di;I Progrona M;irio Llicio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo: Pelo Con-
niado. Vereador Gerei Rodrigues Pacheco. Presidente da Câmara Mu- Interlegi~ e a Câmara Municipal de Fernandes Tourinho-MG; 08- v~iado. Vere~do~ loel Fregtiglia Guedes. President~ da Cãmar.1 Mu-
nicipal de Dom Bosco-MG JETO, Estabelecer e TeJ,,'ular a partici[l3ç.io da Casa Legislativa 00 lI1Clp;olde Go,ana-~G
ESPÉCIE: Convênio n': MG-3103012002 - rNTERLEGIS. celebrado Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos dC' disposto no ESPECIE: Con"rn,o na: M.G-31 I 1Of2002 - INTERLEGIS. celebrada
enll"e o Centro de Informática e ProcessilJ11ento de Dados do Senado An.. 2S. da Lei n. 3.666. de 11/0611993. bem como ~uas aherações; CIltre o Centro de Informánca e Process,arni':ntO de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa DATA DE ASSll'OATL'RA: 00J106I2003: VIGENClA: A pa."lÍr da dua Federal.- PRODASEN. a!U~.o C<lmo Orgão ExeeutDr do ProI,'Tal'l13
Inlerlegis e a C!m:Ira Mtmicipal de Dom Cavali.MG; OBJETO: Es- de ass;narura. com "i"enc;a equivalente à duraç:W do Programa In- huerleglS e a Câmara ~U~IlCl~al de Gonzaga:~~; OBJETO:, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Pr0srarna lerlegís: SIGN"ATÁRIÓS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex. fabeler:e:r e rt"gular a partlClp3Ç30 da Casa Le.!,'!s!atl,'a no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. H. da mo_ Sr_ .\Iário lúcio Lacerda de :>'Iedciros . Diretor.Executivo; Pelo Inl~I~g1s: MODALIDADE, Nos termos do d,spo~to _110An. 25. da
Lei n. &.666. de 21/0611993, bem.eorno suas altet<l:Ç/ies: DATA DE Con"CIliado Vere3dC'r João Batista de Assunç!o Presidente da Cá- Lei n 8,666. de 21106/1993, bem.o:mo suas all"':3çOes: DATA DE
ASSINATURA: 311~7f2oo.2; VIG~NCIA:_ A p3Jtir da dat3 de <;s- mm .\Iuni~ipal de Fernandes Tolll'Ínho-MG . ASSINATURA:. ~1f!1I200.2; V1G~NClA:_ A parnr da data de ~_
sllluura. com Vlg~nCla equ1\'alente ~ duraçao do Progmma Interleg.s: ESPECIE' Co .' ••...\1G-~ IIOJ/2001 . f:\,TERLEGIS lel:nd nnalura. çom v,#n~.,a equl"alente a durnçao do Programa Interleg's;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ E.'lIlo. Sr. - :lVenlO n. '.. -' . ce o SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN . E!tlT1o. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de MedeirO$ _ DiTet(lr-Exe<:utivo: Pelo Con- entre oCem:"D de Inf~nnaDCa e Processam~lIlo de Dados do Sen:ldo Mmo Lúcio L1cerda de Medeiros. Diretor-Exec:utivo: Pelo Con-
"eniado Vereador Aunêtio Pereim da Silva. Presidenle da Cárnara Federal.- PROI?ASEN. att:"J~do como 6:gao ~=~1~::l gogrro veniado, Vereador Concelro Pereira da Cosl3.. Presidenle da Câmara
MuniciPal de Dom Ca"ati-MG Interlcgts e a Camara ~IW11~lpal de FranC1S':0 . .' ; BJE . Mw(cipal d~~on_za.~,~IÇ; •. _
'ESPÉClE: Convrnio n': MG-J 1105/2003 _ INTERLEGlS. celebrado ESlabel:~er e regular a pamc'Fo da Casa L~ulanva no Procrama ESPECIE: C::onvenio:n"::.¥P","J.~1_2~1.""!1!!W~_OO~3_ lt\TERLEGIS. celftlrado
~ntre o Centro de Informática :: f",'XSsa.menlo de Dados do Senado lnt.erl~t.!; MODALlD~DE: l'Oos lermos do dl~p<l$1Ono. An.. 25. da enlre o Centro dt ~r:f::rmat,ca e Process.am!"t(l de Dados do Senado
FeJ:leral - PRODASEN. atuando çC.;:no Ótg.ão E~ecutor do Pr0b'uma Le, n 3.666. de 211061993. bem.~mo ~U3Salle;al;ÕeS. DATA DE Fedtral: PROD!"':'F;, .....a~.~~O_C9.!!!O,.,O.tga?~b~IOr do ProGrama
lnterlegis e a Câmara Municipal de Dona Euzêbia-MG: OBJETO: ~SSrNATURA~ ~1/!21200.2: VIGENCIA:_ A pamr da data de ~- Interle-••'1s e att_am','-,M.ut;!!£!]l;!1 de.,;.9~I~""?19'JOBJETO: Es-
Estabelecer e regular a panicipação da Casa legi~1ati\'a no Programa SIn:lnJla. com \1genCla eqUIvalente à duraçao dn Pro~ InterleglS; labe1ece:r e reg11lar a ~~mClp:l,ÇIõ(13 Casa L~sb.nva no Pr0gl':ulIa
lnlerlegis' MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 2S. da SIG:'\'ATARIOS: Pelo S""ado Federal -. PRODASE~ - Exmo. Se; lnterle!,'!~: MODALIDADE: Nos lennDS do d,spost(} no Art. 25. da
Lei n" 8666 de '1/0611993 bem como Sllas alterações' DATA DE Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • DtretOr-E~ecu:wo; Pelo Con- lei n' 5.666, de 2110611993, bem.como suas alleraçôes; DATA DE
ASS~ATuiA: 1-310612003;' VIGÊNCIA: A partir da dala de as- veniado. Vereador Josi Maria Pereira da Silva. Presidente da ~ ~SSINATURA: ~0/!?9i200.3: VIG~I'<CIA: A partir da dala de ~_
sinatw"a. com \igencia equivaleme á doJmção do Progr:una lnlerlegis: Municipal de Francisco Badaró-1>IG smatura. com VIgenCla eqUIvalente a duração do l'Tagrama Inlerlests:
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Shiê'ATARIO$, Pelo ScJJ:ldo Federal - I'ROOASEN • E.mo. Sr.
P<:lroni" Barbn<a Lima Cm",lhn • Direlor.E'CCUlí~o;. E:c1(l&Co::,'c-

~

".iadQ •••"crcadnr NO.ir da S,ha. l"c"Sldcnlc da g~~un;ciJlil-;d~
,üúã'i;,c;3h~wl ••

. ÉCI[:ro;;;'-cmo nO: M(; ..lII.lX/2003 . INTERLE(;rs. celebrado
em"" ("""I('() de fOr""",;l;'" c Procc>-•.omcmo de Dnd"" do Scnadn
Federal. PR(IDASEN. aluando Como (lTj!oo [,,,ruIO' do rr~'Tamn
Inlcrlq:;" c n Camor" Munieif'll de Gunrnl1ésia-MG: OBJETO: b-
\ahdcccr c regular a plInicipa,ão da Cn.'" Legislai;". no I'mb'mma
Im...,.lcb'i~:MODALIDADE, N", Icnno< do C;-,posIO 00 An, 25. da
Le; n" X.6ó6. de 21IOtíll'I'I3. bem Cllm(l -'U~ ohera,""': DATA DE
ASSI:-lATURA: 04!ll(,,'21l113;VIGÊNCIA: A "mir da dala de 20<-
S;nalUr1\.Com ';j!cncia cqu;,-aicmc 11durnção do P,,¥rama Intcrlcgi<;
$IGNATAR10S, Pdo Senado I'edeml _ I'RODASEN - e,mo. s,
Mâri" Lúe;o LM'erda de Mede;,...,< - Dil'C'lor-I:xeeulÍ\'o: Pdo Coo-
"C";nd<1, Verendor .10.'-<:'Doni7.ClIi ,-\h'C>. Pre,idente dn Câmara Mu.
nicipal d<:G"oran",ia-MG
ESPÉCIE: Convmio nO:MG-311 H51:2003• 1:-JTCRLI:G1S, celebrado
enlre o Cenlro de Inlimnâ1ica e I'roce •.""memo dc Dado, do Senado
fcderal - PR()DASEN. aluondo como Orgão Executo, do Programa
lmerlq!i' e a Cáma,." Muoicipal de Guiriecmn-MG: OBJI:TO: E.,.
taheleccr e l"q!ular a partieipaçilo da Ca,a Legi,lm;"a no Programa
Inlerleg"': MOD-\[.lDADE: No< tenno, do di'posto 00 An, 25. da
Lci o" H,f1flÓ.de ~lifl611'N3. hem comn suas alteraçl\<:s: D,\TA DE
ASSIN,\TURA: 2610:<.11003:VIGENClA: A pomir da data de a'.
,iMtUrn., Com ';I'encin equi,'a1ome â duração dn Progrnma Imerlq!i,;
SIGl>:ATÀRIOS: Pel<) Senado Federal _ PRODASEN - Exmu. Sr,
Pelron;" Barb<'>,a Lima Car\'alhn _ D;""lor_e'retlt;"o: Pelo COI1\'e_
lIiadn. "eread", Orlandn Delfino dn, Santo<. PresidenlC da Cámam
Muoi"ipal de (iuirieem"-MG
ESPEClr:: Con'coio o": 1'>-1I;.31241\'200.l. INTERLEGIS. eelehmd"
eO're o Ceolro de Infi'rmotiea e Prl\<:e"amemo de Dado, do Scnado
Fedeml . PRODASEN, aluando como Org~o E,,:eutor do Programa
Interlq,L, e o Câmara Munk;pal de Gurinha1Jl-MG: OBJI:TO, I:,-
taheleeer e regular o parlicipação da Ca~a Lcg;~lali\'a nn Programa
lntcrlcgi,: ,\toDALlDADE: Nos lenn"" do di<pOSlo nO An. 25. da
LeL0° l(66(,. de 211116119~3.bem eomo SlIlL' alleraçÕC'o: DATA DE
ASSI:-:ATURA: 30.'07/2003: VIGENCIA: A p~rtir d. data de a<.
,i021ura, ~om •.igoncia equi,'alenlC 11duração do Prog!t1ma lotcrlegi"
SJGNATAR10S: Pelo Senado Fed=1 - PRODASEN - Exmo, Sr.
PClróni" 13~ Lima Car>õ'llho . Dimor-E,ccutivo: Pelo Come.
niodG. "el"C'3dn, Carl"" Rn,adn Muni:? I'",,;dc-nte do Câmara Mu-
nieipal de Gurinhatâ-MCi
I:SPEClC: Cnnv"oio n": M(j_3 111512002 . INTERLHjIS. eelebrado
entrc ü Centro de Inl,,,mâtiea e 1'"",,,,,,nmenl0 de 0.1do< do Senado
Fedeml - PRODASEN. atuando com" Órgão Excculor do Programa
Interkgi< c a Cãrnam Municipal de Guimnràrl;a_MG: OIllETO: e,.
tahel""cr C 'q!lllar a p:mie;p.çiIo da Cn.,a Lq!i,latj\'n no Progmma
lnlerleg;~: MODAUDADE: N", lermo, do di<po<lO 00 Art. 25. da
Lci n" X,6M. de 21/11(i,'IY93. bem eOm" ,uns alterações: DATA DE
ASSIl'.'ATIJRA: 3111212002: VIGEJIICIA: A partir da dala de a,_
,ina'urn. çom vigoocin equivalente it dumçfto do Progrn"", Interlegi,;
SIC;NATAR10S, 1'010 Scnadu I'ooeral _ PRODASEN - E,mo, Sr,
Mnrio Lí,ei" Laeerda de Mede;""" - DiretOf-E,eeutí-'o: Pelo Con.
,,'Cniado. Ve",ador Honorat" Bemordes Neto. Pre~idenle da Climarn
Municipal de (iuimamnia_MG
ESI'EClE: ("o'coio o": MI.;.310Jf>!201l2. INTERLEGIS. eolehrado
eolre u Ceolro de Inrormliliea e Prncc<,amcnlo de Dado< do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Õ'1l~O E>.ecutor do Progmma
loterlegi, e a Cllmarn Munidpal de lapu-MG: OBJETU: E~"bo::lccer
e ",gular a participação da Casa Legi<lali\'a no P'OlIrnma Inlcrlegis:
,\10DALlDADE: r-:os termo' do &'r"'Sto no An, 25. do Lei n" ~.()66,
de 21100/1'193. h:_m como ~u.,. altemçiie<: DATA DE ASSINATURA"
.~If07I2f1112:"1(iENC1A: A partir da dala de a,,-~inamra.~om vigenc;a
cquivalcnle a duraç;\(> dn 1'00srama Inlerlq!i;: SIGNAT ARIOS: Pelo
Senado Federal _ I'ROllASEN _ Exmo. Sr, Mar;o Ludo Lacenia de
~kdejml _ Dirctor.E.ecuti"o; PeI" COI1"cniado. "ercadnr JMe Ne!)'
de L!ma. Pr",ideme da Cámara Municipal de lapú.MG
ESPECIC: C"'1\'oni" n": M(J-310J7l1fI:l2 -INTCRLHiIS, celebrado
eo,,,, o Centro de Inrormálica e ProeC<-'mneo,o de Dad~ do $o:nado
Fedeml - pRODASEt\', alUando 'CO"'" Orgão ExCCU1""do Programa
Interkgi, c a Camara Mun;eip.l de Ibia.Mü: OBJCTO, 8tahclcccr e
reg"lar a panicipação da Ca~a l.q;i,lat;"n no Pmsrama Inter1cSi,:
MODALIDADE: :-:"" le'''''''' d" d;~rn<to llOAn, 25. da Lei n" KMI>.
de 211ONIYY3.hem enmo "'0.' allera,/Io.."S:DATA DI: ASSINATURA:
3 11()7/2()()~:VI(i[':NCIA: A pmlir da data de ""i08t""'. e"m ,'igêneia
equi,alentc li.d"""ão d" Programa Inlcrlcgi,: S«iNATARIOS: pdo
Senatlo Fedeml . PROOASC:>I - bmo. Sr, Mari<>Luci" Lacerda de
M~deiro<; • Diretnr-L,ccmko: Pelo Con"eniado. Vereador BalMnufo
de S"u7a, Pre,idente da Câmara M"oi'Cipal de lhiá-MG
ESPÉCIE; CO'l'"cnio nO:MG_.lII 39.'2003 _ INTERLEGIS. cci'Ct>rado
cnl", o Centro de Inr"nnalica e Proees,amento de Dado~ d" SC1lad"
federal. PROOASI:N. Muando mmo Orgw Execulnr do I'mlP""'a
Imerleg;' c " Câmara Muoieipal de lnhop;m-~W: OBJITO: esla-
helecer c regular a pnrt;e;pação da Ca.<a Legi,lnli"a no Programa
Imerk ••;" ,\toDALlDADE: Nos lennos do displllto 00 Art, 25, da
Lei n" ~.N\l'I, de 21/(I6IIY93, bem enmo ""as alterações: DATA DE
ASSI:--IATURA:, iWiflN~f1n3: \'1GÉNCIA: A "mt;r da d01ll de ",-
"natura. ~om "t.!,,,;,,,,,'aequ"'aleolC â duração do Programo lnlerlegl~
Sli iNATARIOS: Pelo Seoado l'edClllI - I'RODASEN - E.,mn. Sr,
Mârio Lucio Lacerda de Medciro, . DirelOr.Execllli"o: Pelo Coo-
"eniado. Vereador Sergio Au&,,,to Pereira Marald..•. Prcsidcnte da
Câm~ra Municipnl ~e Inhapim_MI,
ESI'ECIC: Con'ooin o": MG-.l103~12f1n2 - 1l\'TERI.EGIS, eeletnd"
entre n Centro de lolonnatica c I'roC'Css"menlo de Dados do Senado
federal - PRODASCN, atu ••.,,~1""mn Org1l.0E.e""lor d" 1''''ll'Jma
Inlerle£i, c' a Cimara Mun"'il"'l de 10;mutah,_MG: OBJETO: L,.
labeleeer e l"C'I'"la, a part;eipação da Casa L.q!i,lativa nO Programa
Inlcrlcgi.<: MODALIDADE: No< lCrmn\ do d;;pn<tn no Art, 25. da

Lei n° lI.fiM. de 2lifll>Jl'JYl, bCm como ~ua, ~llCraç"e': DATA DE
ASS1:-JATURA: 3110712(1)2: VIGÊNCIA: A pnrt;r da dala de "-,.
,inalurtl. ~om ,igên"ia equi\'aleme a duraç~o do Programa Interle!!i,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - E.mo. Sr.
Mitrio I."eio Lacerd" de Mede;n" . DirelOr-hCCUli\'!l; Pelo Con.
,eniado, VereodN JO:«' Eustii.qui" Pinheiro. Pre,idente da Câmara
Murn.eiJ"'1 de Inimuuth.1-Ml.i
esPEClE: C"n"cn;,' n": MG.312751~fIfI3 _ INTERLEGIS. eelehmdo
eolre o Centro de Inrormalieo e I'"",,,,-,amemo de Dada< d" Scn"do
federal. PRODASEN. atuando como Õrgào Excculor do Prol'fill11n
Interleg'-< e a Camarn Mun;.,ipal de lroi de Min,,-,-MG: ODJETO
I:~l.nhelcccr c regular a panieipaçã" da Co," Leg"lali,'a no Programa
Int<:r1cgi,; MODALIDADE, Nos termo~ do di;posto no An, 25, da
Lei n° H.6M, de 211Q61\993, bem eomo ,,,as alteraçM,: DATA DE
ASSINATURA: 3010912003; VIGÊNCIA: A p:utir da dm de ",_
~ioatura, ~om ,'igeocia equi,a1eme " duraçilo d" Programa lnterlcg-is:
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal _ PRODASEN _ E,mo. Sr.
PClrocio Barbo<a Lima Con"lho _ Diretor_I:.ecuti •.o: Pelo Conve-
niado. Vc:rcador Valdi""i J,,'" Rco;cnde. Pre,idcnte dn Câmara Mu-
nicipal d<: Imi de Minas-M(i
ESPÊCIC: Co,w"nio nO:MG-31f14W20112_ l"TERLI:GIS. eelcbrndo
cntre o Lcntro de lnfonnlitiea e P""""-,,,mento de Dado, do &nadn
Federal - PRUDASCN, aluando como Órgão Executor do Pm~ram"
loterk~i~ C a Câmara Mtmicipal de Itahirito-MG; OBJETD: C'Ia'
I>cleecr c regulor a parti"il'oçilo do Casa Legi~lali,'a no Programa
Inlerlegi,: .\10DALlDADE, No< termo~ do di'posto 00 An, 25, da
Lei nO'H.6M, de 211f\IVI99,~, hcm como ~u"-, ahemç,k~: DATA DI:
ASSINATIJRA: .11/071:2002: VIGÊ:-JCIA: A partir da data de a;-
~ioaturn. ~om "igcneia equivalentc ii duraçAo do Pr,,!,rnma lnlcrlegi~:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - pRODASEN - hmo. Sr.
Mário Lue;o Lacerda de Medl:i,os - Dil"Clor.E.ceul;,'O: Pelo Con-
,'eoiado. Vereador Jn'-<:'Maria Gnnçalv", Sanlo,. Presidente d.~ Câ-
mara Muoieipal de It:lbirito--MG
CSPÉCII:: Con,'tnio 0°: M(J_3ID39l20fl2 _ INTCRLEGIS. eelehrndo
C"tre o Centro de lnrormãlk. e P,oee«amento de DadO!. do Seoado
federal - PR()DASEN, amaodo como Org~o Execuwr do Pr"!'Tnma
Intcrlegi, e aClimara Munkip,1 de lpaba-MG: OlUETO: E'laI>elccer
e regular a participação da Cn~a Legi~\ali"a 00 Programa lnterlegi~:
MODALIDADE: N"" terro", do d,,'PllltO 00 Art. 25, da Lei n" R666,
de 211f\6/IY93. bem eomo sua' alteraçõcs: DATA DE ASSINATURA:
25/09'2002: V1GÊNClk A p~nir dn dala d<:",sIMtllm, e.om ,igencia
equivaknte à duraç~" do Programa Inlerlegi<: SrGNATARIOS: Pelo
Senado Federnl - PRODASEN . E.mo, Sr. Mari<>L<kin Laccrd"- de
Mooeiros • Di'etor.E .•.••"uti •.,,: Pelo C<>n"eoiulo, Vereador Ehud Teo.
doro da Cunha. P""idcnle da Cimara Muoicipal de Ip:lba-MG
ESPÉCIE: Cnn,.,;nio nO:MG-.11247I:2flO3_ INTERLCGIS. eelcm,do
ent"" o Centro de lnronnlitic:l c Processamento de Dadu' do Seoado
Fedeml . PROOASEN, atuando como Orgão Exe'CUln, dn PmS"""a
lnlerlegi~ c a Ciimara Munieipol di: Ipiaç".M(i; OBJETO: £Mak:leccr
e l"<'gularn pani'Cipação da ClI5ll Legi,lati,'a nu Prngrnma Interleg;"
MODALIDADE: No' t= dn di'p"'ln nn An. 25. da Lei n" 1I,lióCi,
de ~ 1/01>119'1.1.hem com" ",a' ahcn,õc<: DATA OE ASSINATURA:
3(\ifl7/~1II13;VIGÊNCIA: A partir da dala de assinamra. ,onl •.i~.,;nci,,-
~.••ui\'alcn\e il duração do Pmgr~ma InlCrleg;~; SIG:-JATARIOS: Pelo
Scnndo Federal _ PRODASEN . E~mo. Sr. petri",io Barbosa Lima
C",,'alho _ Dirctor.becuti>o: I'du Con,'cn;ado. Ver<:ador Dion Sé,_
gio ~amalho Sih'a, Presidente da Câmara Municipal de Ipiaçu.MG
ESPEC1E: Coo~t.'nio o": MG-3 II ~0I2()f13_ IN'TERI.EülS, eelehrado
c-ntre o Ceotro de lnfonnâüea e Proce«amenlO de Dado; do Senado
Federal - PRODASEI>:, amando como Orção exC'ctJtor do I'l'Ollrama
Inlerlcgi, c 2 Câmara Municipal de ltaipC_Mli: OBJETO: E.llabeleccr
c regular a participação da O"a LegL~lati•.a no I'mgrama Inlerlcgi~
MODALlDADC: Nos termo, do dL'po~to 11I)An. 25. da Lci n° ~,M6..
de 2110Ci1lQQ3,bem comO 'u"' alterne"""" DATA DE ASSINATIJR ..•..
3f\1()'l12oo3:V1GENCIA: A panir dn data de as,;na'um. com ,'ilftncin
equ;,'ale"le à dUl'llÇãodo Progmma Interkgi<: Sl(lNATÁRIOS: Pelo
$(,n.do Federal _ PRI)DASEN _ E.~mo. Sr. Pmooio Bam."a Lima
Carvalho - Diretor-Exeeutivo; Pelo C"nvcniado. Vereador 10;<' Pe-
reirn.da CO'ia. Presideole da Câmara Municipal de ltaipé_MG
ESPEClE: Lon'onio 0°: MG.3117(b1fJ03 _ INTERLEG1S. cekl>rado
enlre o Centro de Infnrmâtica e ProcC'-<ameo'o de fJado.' do Sen.do
federal. PRODASEN. amando coma 0'1l~0 E,ecutor do Programa
lnter1cg~ e a C~mam Munieil'al de Itanhandu-MG: OIlJETO: C,.
tat>ch:eer e "'guiar a ",~rtieipaçJlo do Cns., Legisloti,'a nO Programa
InlcrJcgi,: MODALIDADE: 1>:0<lermo<. d" di,posto no Arl. 25. da
Lei n" 11.66("de 2IiUt>'I'lY3, b.:m como 'u •.' ailemç"e,: DATA DE
ASSI)\/ATURA: 2S;fll>.I~OO3:VIGENeIA: A parti, da data de a.,.
,ioatura. ('OIn vigtncio equ;,'a1cnle 11duraça" d" Programa Interlcgi,:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado FedC1ll1_ I'RODASEN _ E~mn. Sr.
Mário Lueio Lacerd, de Medeim, _ Direlor-ExecUll"o: Pelo Coo'
wniodo. Vereador Jo," MagalMes Manso. I'=idcntc da Câmara Mu'
n;eipal de 1I,nhandu-M(1
ESPÉCIC: Cor".,;ni" nO:MG-3lf14112flf\2 - INTERLEG1S. eelebrndn
ent", o Centro de lnforTmitica e ProccIC",mcnto de Dados do Scnado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão E,eeutnr do Progmma
Inlerlcgi, c a Climara Municipal d<: ltanhomi_MG: D8JETO: Es-
t.abcleccr e regular a partieipação da Casa Leg;,l.ti"a no Progr.ma
Imcrlegis: MODALlDAOE: Nos term", do dispo<;to no Art. 25. da
Lei n° H.6M. de 21iOCiIl9'93, hem como ~un.' ailClllçii",: DATA DI:
ASSIl>:ATURA: 3110712f1C12;VIGÉNCIA: A partir d. data de a,-
,in atura. ~"m ,'iB~O('i" equi,,,lentp ;, dumçl.o do I""gmma ktcrl~i"
SrGNATARIOS: 1'e10 Senad, Federal _ pRODASI:N _ ex"",. Sr
Mar,u Lúci" LaC'Cma <1cMedeiro, _ Direh>r.E>.eeuti,,,: PeI" Con-
~eniado. Vcrmdnr 1000 Pedm de Oli,'eim. Pre,idenle da Câmnrn
Muoicipal dc ltaohomi-MG

CSPÉClE: Con".;nio 0": M(l ..ll 11712f\f\2• INTI:RLHjIS. eclehr~dn
enlre o Centro de lnrOrm"lic~ e Pr<1Ce"amento dc Dado< do Se",~do
Fedeml - pRUDASCN, amando en",,~ Õ'1l1n C,ecutor do Programa
Interlcgi' e a Cãmarn MuniClpal de hanhim-MG: OnJET{): E.<la.
bclcccr 'C regllL~r a portie;p,~çãll d. Casa Legi,lali\"a no I'rugrnm.
Imcrlegi,: MODALlDADC: NO' tennD< dn di,1""'1O 00 An. 25. da
Lci n" ~.M>6. de 21/11(i,'IYY.1,bcm ,,,mn ~"'t, alleraç,k': DATA DE
ASSINATURA; 3111~2()Ol: "IGI;NCI,\: A parlir da data dc a,.
,inatura, ~om ,'i~~ncia C<loi,'alcnlC 1\ dura\',~o dn Progr.ma Interle!,i"
SIGNATARIOS: Pdo Senado I'ederal . PRODASEN • £."nn. Sr.
Mitrio U,e;o Lttcerda de Medeirn< _ DirelC>T.hccuti,'o; PeI" Con_
,eniado. Vereador Wil<Oll Barreto rroi,. p""i<!cnte cl1 Cámnrn ,\lu-
nicip.al de I~~obim-MG
ESpI:Cl13: Con,êoio n": MG-JI24W200.l- INTERLEGlS, cddll"3do
entre o Centro de Inrnrmáliea e P"",cs.san"'lI10 de Dadn~ do Seoado
Federal - PRODASEN, OIuando cnmo ÓrgAo £:<C'Cutordo I'rngrama
Intedegi< c a CÂmara Munieipal de ltapagipc.MG: OBJETO: c~.
tabelecer e rel,'ular a participação da Ca'. Legislativo on Programa
Interlegis: MODALIDADE: No< tennO'; dn di,p""'" no An. 25. d.~
Lei o" ~N>&, de 211f\6119'93.bem eo:110 ",a, alteraçõe,: DATA DE
ASSINATURA: 301071200.l: VIGÉNCIA: A I"'nir da dala de .5'

"n'lura. \'010 ,igmcio eqUl,.• lenle 1\duraçlo do Pr0l"'ama Interl""s'
SIGNATARIOS: Pelo Scnadn I'cdcral _ PRODASEN . C,m,', Sr.
I'etmnio B",1>o'a Lima Ca" .••11Io_ Dirc,"r.r",ccll1i\'o: Pelo Conve_
niado. Vereador Sin,'nldo lIohcno llarbo"a, Pre,idente da (:,im"ra
Municipal de It"f'ag-ipe-MG
ESPEClE: Com.,;nio o': MG-.l1IJ.t2121102_ INTERLE(jIS. celehmJ"
cnlre o CC1ltrode Informático c I'me,,,,',,,,,,,n,,, de Dad", d" S,-noJo
Fedeml - PRODASEN. alua.nl!<,o<)mOÓrg"" E,eellto, ti" Pn'gramo
10Icr1og:i'e. Climom MUOlclpal di: hueta-M(;; OBJETO: e'tahelecer
c regular a participação da Ca'. Legi.lmi'a no Programo Inlerlegi-:
MODALIDADE: Nos tcnn"" do di~p"'to nh An_ 25. d" l.ei n" ~.f>t>(,
de 2110611'193.bc.m eon'O <u,,-,alleraç"""': DATA DE ASSI:--I,\TtJRA'
311f1712()02:VIGENCIA: A p.~rtir da daIa de .ssinalura. com, igmci,
e'lui,alente â duração dn Programa Inler1cg;;: SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado F,'deral - PRODASEN . I:xmo. Sr, Mári" Lueio L~eerda dc
Mede;ros . Diretnr-ht:eu1l"": Pelo C"nwniado, Vereadnr R":n,ld,,
Vello Crema.",,, Tavares, Pre.\idenle da Cámara Muoicipal de It"eta-MG
ESPÉClC: Cnovenio nO:MG-312571~flO3. INTERLEGIS. celebrado
entre n Centro de Informática e ProcC.'",mcnlo de Dm!o, do Senodo
Federnl __pRODASEN, atuando eotTh~Q;gao Execu1Dr do Programa
lnterlcg •• C a Câmara Municipal de lturarna_MG; OBJETO: E~la-
hclcccr e regular a participação da Casa Leg;slat;". 00 Programa
Inleri'Cgis: MODALIDADE: Nn, ICTlTlo)<dn di~p"<lo no Art 25. da
Lei n" 8.1>(>6. de 2l/f)(\.'199l. hem cumo ,u.~' allernç(~c<: DAT,\ DE
ASSINATURA: 25.'0912: \'lG(,NC1A; A p'rtir d" data de "-'Sinatura.
C(lm ."'goneia equivaleme à dllrnção do Prngram~ Interle!,is; SIG.
NATARIOS: Peln Senado I'ederal . PRODASEN _ hmn. Sr, Pe-
trooio Bam"sa Lima Carvalho _ Direl<1l'-E,ec"ti,'o; "elo Coo"cni.do
Vereador Oijalme Jo,<, de Quciro~, P"",ideme da ü;mam .\1uoicil',1
de lturama-MG
ESPEC1E: Con,-..'aio o": M{j_.lIO'I(,il(XI2. INTERLEGIS. cckt>rado
entre o Centro de lalormâtica " Proc"",arneut" de Dado~ tln Sonado
Federal _ PRODASCN, nl"ando mmn Órg~o r",,-cLl"" do Programa
10ter1cg;' e a C"marn Municipal de Jaeint,,-Mf1; OIJJETO, E'la_
helccer.e regulnr a particip,1\'''O da Casa l..ogi,lali", nll Pn'l'mmn
Imerl'-1'I.<:MODALIDADE: N"s tenno< do d"PO<IO n" An. 25. da
Lei n° R,6M, de 2111l(,11'N3. l>cm eomo '"a< allerncôc:<: OATA DE
ASSINATURA: f1l/12I2OO2: VIGÊNCIA: A panir da data dc "-,_
,inalora. çom "igmcia equivalente li.,h""ção do Prngrama Interlegi';
SIGNAT ARIOS: Pelo Scnado Federal _ PRODASE:-.r . [,<.mo. Sr,
Mário Lúcio Lacerda de Medei"" _ Pireln,,-E,crut;,o: Pdn Con-
"en;ado. Vereador I",mar Almeida Damaccn". Prcsidc::te da Comam
~uni"ipal di: JacíNo.MG
ESPI:CIE: Com.,;oio n": MG_.l1213120fl.l. INTERI.EGIS. ccl<:hmdo
emre o Cenlro de lnforrn~tica e Pnx"'-'DmcntO de Dado, d" Senado

. Federal - I'RDDASEN. amando mmo Org~o E.,ec"lC>rd" Programa
Imorlegi, e a Câmara Municipal de Inn>oliden1e~-MG: OBJETO'
Est.belecer e regular" p,.nicipaç"o da Ca." l.egi,lali"a 00 Programa
InlCrlcgt,: MODALIDADE: N", temln~ do di'pnslo nn Art. 2~, da
Lci n° R.I>I>6.de 2Iif\1>.iIQ93.bem ,,<;rno .",as al1eraç{,c,;: DA1A DE
ASSINATURA: .lfl1()'F2f\03: VIGÉNCIA: A pnnir da dnta de a,-
'malUra. com ";geneia equi\'3koto à dll""Jn do Pmgrama InlCrI'l'i"
SJGNAT,\RIOS: Pelo Seoado Feder.1 _ pRODASEN _ E,mn. Sr.
Mari<1Luci" Lacerda de Medeiro< _ DirelOl_Exec",i"o: I'clo C"n-
"en;ud". VcrcO<!or(;ar1o< Eduardo de Sou'a.. P=idellle da Cilrnom
Munieipal de lneünlidentcs--M(i .
ESPE(;IE: (;",,,.,;nio n', ,\1G_31214121111.1_ lNTERI.CGIS, ,'elchmdo
ernre (I Cenlro de Inronnati", e PO"><."e,"-,.mncot(lde r>ad<" do Senad"
1'00=1.- I'ltODASI:N. nlullndo eom" Úrgã" E",cull" d" P"'l'mma
Intcrlcgl< e a C"mara MUlllc;p.1 de Jacu,inga_MG: OUJ13TO; Es-
t,belecer e l"C'I'ulara partieipaçJo da C"-<a Legislali"a 00 Progrnmo
lolerlcgis: MODALIDADE: N~ IC'mo, do di'pn<ln 00 Art. 25, da
Lei n" 8,6(,6, de 211ll6l1993. hem como ,,,,,-, allernçõe'; DATA DE
Assr:>lATURA: 301f19.'2003; VIGÊNCIA: A partir da data de a,.
,inatura. çnm vigoncia C<luivalcnte à duração do Programa Interlq:i,:
SIGNATARIOS: PeI", Senado Federal _ PRODASEN _ rc,mo, Sr.
Mário Lucin Lacerda de Mcdciro<; _ Diretor-E",,,,,I;"o; Pelo C<ln-
~cniad", Verelldor Antônio Francisco RalTadli Filho, P""idcnte da
Câmnrn Mun;cipal de Jueuntinl'a-MG
ESI'(,C1E: Cnn,inio n.: M{j-31043/2oo2 - I:>ITERI.EGIS. celebrado
entre o Cenlro do: Inronnâl;ca c Proc",",,,mcnto di: Dado, tio Senado
Federal. PRODASEN, atuando COmnÓrgii<l E.'I:\:"I"r do Prog:ra'""
InterkgL. e a (;iimnra Munieip.,1 de Ja[:Uaraçu-M(i: OBJETO: r~,.
lnbcle"'T e regul", n panicipa,~" da Casa Lcgislali,,, no Program,
Interlq!I': MODALIDADE: 1\'", termo, do d"p"'t<> nn Art. 25. da
Lei o" R.M6, de 211f11>11Y93.bem "omu ~ua, alleraç/\c.<: DATA DE
ASSINATURA: 19/1212002: VU;ÉNClA: A partir,dn data de o"
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__SENAD~ FEDER~L . I~bri""~ __ ~ •
_~Secretana Especial do Interlegls • SINTER ~-

IfTTERLEGlI

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo. Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~.-. h:,.. "
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Guaraciaba
Rua Direita, na 92 - Centro
Guaraciaba - MG
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f1oãmbif()dóiR(o~i<,;88Aff!810l6~ Programa.lnierlefjls ...esiandó :fai'lran~terêrí61a;~eiâêqfdojcôm;'âS"
dísposiçiiesdo" rEl!\peclillo'b6c:umento'de 'Pr<ÍjetoaANg8l010~irm:ãd9Xl;ii Uié,PNl,Jí):I;'ó;f(3'OVeM'Ó:do:Bra~lit: ',. .. ,.... . , '.' .,.. ,.. '.", " ",

;M!U~ J~,.;'':-
Marlf!o'Sãfupá\Cl'l.ê'ãôMarques, .

'dlretór '.
:,séCiéiaria1ÊsP,flóiahiol nt'!rl.7~t~



•

•



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
'NATAIRE
"INATAIRE

A Sua Excelência ata) Senhar(a)
Presidente da Câmara Municipal de Guaraciaba
Praça Santana, nO32 - Centro
Guaraciaba - MG
35436-000

UF PAiS I PAYS

114 x 186 mm

J
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA f PRIORfTAfRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

DATA DE RECEBIMENTO CAR "O~BU:REGA
DATE DE L1VRATION I •Jifl{sT-rNO
()5 / I '1/_~'\.. "'?. tJ![1J!l-$N
~ .,~/> .~<í'>,L ""~;::::"~::=.-;.\'<

Ü 9 Sf'
N0 DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT DO EMPREGADO I _ ~ V"I"
RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNIl.TüRE DE LflGENT to"t.' 1.<j.•6 ",'

~~. :::'1~a "
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE R~1Ji!iJiJjÁNS LE VERS
75240203--0 FC0463/16
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRA/SON

, RCAR,,
i~ ~:~€E,
I CORREIO( I'()~VIS CN07

I
BRESIL ,,,,-

DATA DE PO~TAGEM' DATE DE D~RfJ'J

I G e;;-\V
I , ----
: UNIDADE DE

I

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE /. 'E'XPFnIT~1 10

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇA

CIDADE f LOCALlTt;

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegls
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70_165-900 - Bra,ilia - DF

BRASIL
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